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DECRETO N° 6800/2025 
DATA 25/11/2025 

Nomeia os membros da comissão 
especial de avaliação de desempenho do 
Plano de Cargos, Carreiras, e 
Remuneração do Magistério, e dá outras 
providências. 

Gerson Francisco Gusso, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e considerando o contido na Lei Municipal n° 1742/2018. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados os membros da comissão especial de 
avaliação de desempenho do Plano de Cargos, Carreiras, e Remuneração do 
Ma istério com osta ielos se uintes membros: 
Entidade Nome Matrícula 

Secretária Municipal de 
Educação 

Eliza Bortolanza 401-4/1 - 25115-1/1 

Representante 	Da 
Secretaria Municipal de 
Educação 

Angela Maria Alberton Leal 247-011 - 2440-6/2 

Representante 	Da 
Secretaria Municipal de 
Educação 

Jessica Fernanda Bilatto 
Freitas 

710-2/1 

Representante 	da 
direção do CMEI Anaju 

média Adriani Bortolanza 520-7/1 - 2661-1/1 

Representante 	da 
direção do CMEI Sonho 
de Criança 

Dahiane Daniel De Mello 
Viganó 

712-9/1 - 404-9/1 

Representante 	da 
direção da E.M Carlos 
Gomes 

Luciana Gianini Grahl 23745-0/1 

Representante 	da 
direção da EM Angelina 
Segalla Dezan 

Rosane Felix 414-6/1 - 1117-1/1 

Representante 	da 
direção 	da 	E.M 
Abelardo Luz 

Alessandra Alberton 382-4/1 

Representante 	da 
direção da E.M.0 João 
Mello de Morais 

Patrícia Camila Barcarolo 545-2/1 
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Representante da 
direção da E.M.0 
Salgado Filho  

 

Cleide Luciane Hudziak dos 
Santos 

378-6/1 

   

Art. 2°. Os serviços serão gratuitos e considerados relevantes ao 
Município. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Três Barras do Paraná, em 
25 de novembro de 2025. 	ii 1[ 
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